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EMENTA; Reorganiza o Quadro de Pessoal Esta

tutário do Poder Executivo do Hunic_í ji
pio de Duque de Caxias, nao alcança

do peloe diversos Planos de Carreira

independente, e dá outras providêji
cias.

A CAmARA municipal de DUQUE DE CAXIAS decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. IS - Pica instituído o PLANO DE CARREIRA dos ^
integrantes dos Anexos A e B da parte remanescente dos Quadros Permanente |
e Suplementar, através do enquadramento de seu pessoal, observados os cri '
tarios de escolaridade e tempo de serviço#

Art. 2S - Os vencimentos dos respectivos cargos fi
cam aprovados de acordo com a tabela que acompanha a presente Lei.

Art# 32 - Gs ocupantes dos cargos de Assistente léc

nico. Oficial Administrativo, Técnico de Serviços Administrativos e Tecni ;

CO Especializado que possuam mais de 15 (quinze) anos de efetivo serviço

prestado exclusivamente a Municipalidade até a data da publicação destai,

Lei, passam, por transformação, a ocupar o cargo de Técnico Adrninistrati
vo#

§ 12 - Os Assistentes Técnicos Administrativos, os
Técnicos de Serviços Administrativos e os Agentes Administrativos que in
gressaram na Administração Municipal em decorrência do Concurso Publico

realizado em 1977, passam, por transformação, a ocupar o cargo de Técnico
Administrativo#

§ 22 « Os ocupantes dos cargos de Assistente Tecni
CO, Técnico de Serviços Administrativos e Oficial Administrativo não alcan

çados pelo parágrafo anterior, passam a ocupar, também por transformação,
os dois primeiros, o cargo de Assessor Administrativo, e o último, o cargo
de Auxiliar dé Serviços Administrativos#
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Art« 42 - Os ocupantes dos cargos de Auxiliar de
Serviços Gerais, Agente de Mortaria, Arquivista, Auxiliar de Administra
çao, Agente de Serviços Administrativos, Adjunto de Administração e ArtJ.
fice, que possuam mais da 13 (quinze) anos de efetivo serviços prestado
exclusivamente à Municipalidade até a data da publicação desta Lei
sam, por transformação, os três primeiros, a ocupar o cargo de Auxiliar
de Serviços Administrativos, e os demais, o cargo de Assessor Administra
tivo»

§ 12 —Os ocupantes dos cargos de' Auxiliar de Adm_i
nistração, Adjunto de Administração, Arquivista e Agente de Serviço Adm_i
nistrativo, não alcançados pelo caput deste artigo, passam a ocupar a ca

tegoria de Auxiliar de Serviços Administrativos.

§ 22 - Os ocupantes dos cargos de Artífice e Agen
te de Portaria nâo alcançados pelo caput deste artigo passam a integrar

o atual cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 52 - Os ocupantes dos cargos não constantes

do Anexo A que acompanha a pr-;sente Lei, passam a integrar, por transfo£
mação, os cargos que mais se aproximem ã realidade dos trabalhos que ef£
tivamente executem, conforme estabelecer ato do Poder Executivo.

Art. ó2 - Os cargos que se encontrarem vagos quain

do da entrada em vigor da pr(::seiite Lei, serão objeto de ato do Poder Ex_e
cutivo.

Art. 72 - Os Funcionários Públicos do Poder Execu

tivo Municipal abrangidos pela presente Lei, serão distribuídos pelos QU£
dros Permanente e Suplementar, constantes dos Anexos A e B.

Parágrafo '^nico - Gs quantitativos dos cargos pr_e

vistos nos Anexos A e B citados no caput oeste artigo e que integram a '
presente Lei, serão fixados por Decreto, o qual indicara, também, os re
quisitos para seu provimento.

Art. 02 - A denominação de Trabalhador Braçal cab_e

rá, apenas, aos servidores que estiverem lotados junto ã Secretaria Muni
cipal de Obras e Saneamento e ã Secretaria Municipal de'Serviços PÚbli
COS, cuja função se relacione com a execução de serviços externos.
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Parágrafo Onico « A denominação de Servente cab_e
rá àqueles cuja função dispense habilitação profissional especializada#
com'execução no âmbito das diversas Secretarias Municipais»

Art» 9S • A contar de 01 de novembro de 1989, os
valores referentes aos Cargos em Comissão e Funções Oratifiçadas# serão
os constantes do Anexo C que a esta acompanha»

Art» 10 - As despesas decorrentes da aplicaçao
da presente Lei correrão á conta de dotaçoes orçamentarias próprias»

Art» 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a contar de 01 de outubro de 1989, r^
vogando-se as disposições em contrário, especialmente o Artigo 62, da
Lei n2 918# de 12 de abril de 1989»

outubro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUqUE DE CAXIAS, em 30
de 1989.

hkíékel treitas lima
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

TABELA DE UEMCIMENTOS

A ÜUE SE REFERE O ARTIGO 29 DA LEI NS 955
30 DE DUTU'̂ '"-^D J-989.

l/ALORES HCUNlUEL

457.00

484.00

513.00 _

543.00 ^

576,00 _

610,00

647.00

686,00

750.00

780.00

810.00

840,00

870.00

900 ,00

930,00

960,00

1.000 .00

1,030,00

1,060,00

1.090.00

1.120.00

1.150.00

1.180,00

I,2l0_i00

1.250,00 .

1.300,00

1.350.00

1.400,00

1.450,00

1.500,00

1.550,00
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ANEXO A

(QUADRO PERMANENTE)

A, QUE SE REhLHE O ARTIGO la Pfl L.EI [\|S 955

C A R G

ADMINISTRADOR

ASSESSOR OURÍDICO

CUNTADOR

O S

CONSULTOR TÉCNICO CÜNTABIL

ECONOMISTA

OORNALISTA

PROCURADOR OURÍDICO

SECRETARIA

30 DE OUTUBRO DE I98j

CLASSE NÍUEL

I 25

II 27

III 29

l\l 31

I 25

11 27

III 29

1\1 31

I 25

II 27

III 29

1\] 31
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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

ANEXO A

(QUADRO PERMÃNENTE)

A QUE SE REFERE O ARTIGO 1S qa LEI NS 955 D£ 30 de OUTUBRO DE 1989

C A R G o 5

TÉCNICO DE CONTABILIDADE

TÉCNICO ADHINISTRATIUO
- Técnico Especializado

ASSESSOR ADMINISTRATIUO

- Assistente Técnico.

- Agente Administrativo

- Técnico de Serviço Administrativo

AUXILIAR DE SERJIÇO ADIMINI3TRATIl/O

- Agente de Serviço Administrativo
- Adjunto de Administração
- Abonador
- Auxiliar de Administração
- Arquivista
- Oficial Administrativo

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

- Agente de Portaria

« Auxiliar de Serviços Gerais

- Artífice

SERVENTE

- Merendeira

TRABALHADOR BRAÇAL

CLASSE NÍVEL

I 18

II 20

III 22

IV 24

I 18

II 20

III 22

IV 24

I 17

II 19

III 21

IV 23

I 10.

II 12

III 14

IV 16
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anexo a
I

• (quadro peíimanente)

A QUE SE REFERE O ARTIQü js PA LEI NQ 955 , PE 30 DE OUTUORO DE 1989,

cargos

CONTÍNUO

CADASTRADOR

•• Coletor de Dados

•• Conferente

AJUDANTE
« Ajudante de Cozinha
«• Bombeiro Hidráulico
- Calceteiro

Carpinteiro
-• Eletricista
« Pedreiro
«. Apontador
- Ajudante de Oficina

ALMOXARIFE

ARMADOR

ENCARREGADO GERAL DE SERl/IÇOS

- Encarregado Geral de Obras
- Encarregado de Obras
« Encarregado

GUARDA MUNICIPAL

Guarda Patrimonial
« Guarda Municipal

CLASSE
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ANEXO

(QUADRO PERMANENTE)

A QUE SE REFERE O ARTIGO iQ DA LEI NS 955 , DE 30 DE niiTllHRn DE 1989

CARGOS

3ARDINEIR0

TELEFONISTA

TOP.dGRAFO

« Auxiliar de Topógrafo

BOMBEIRO hidráulico

BORRACHEIRO

CARPINTEIRO

CALCETEIRO

DESENHISTA

CLASSE
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A QUE SE REFERE O ARTIGO IS pA LEI NS DE DE OUTUBRO DE 1989

ELETRICISTA

ELETRICISTA DE AUTGí-iÜUEL

REPÕRTER FOTÓGRAFO

- Fotógrafo

LANTERNEIRG

LUBRIFICADOR

MANILHEIRO

f MECÂNICO

CLASSE



estado do rio de janeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

anexo

R-O026

F-l-S

(•QUAORÜ PEilHANEiNTF^

AqUE SE REFERE ÜARTIGO jS pA LF.I |\|S 955 , q£ 3Q P£ qutubrq DE 1989,

C A R G Q 2

mecAnico de máquinas pesadas

MOTORISTA

- Motorista Carreteiro

MOTORISTA OPERADOR

OPERADOR DE mAqüINAS

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS

OPERADOR DE MÁQUINAS OFFSET

CLASSE NÍl/EL
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Anexo

(•QUADRO PERMAMEMTFl

A qUE SE REFERE QARTTnn •g pfl , „ ,55

C A R G O S

PINTOR

PINTOR DE AÜTCMdWEL

RASTILHEIRO

SOLDADOR

SUPERUISOR DE SEGURANÇA E DE HIGIENE DO TRA-
BALHO

DE 30 D£ OUTUBRO DE l989.

CLASSE NlUEL






